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COMUNICADO AO MERCADO 

 

A MONTEIRO ARANHA S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Resolução CVM 

nº 44, de 23 de agosto de 2021, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em 02 

de dezembro de 2025, foi realizada Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Monteiro Aranha S.A. (“Assembleia”, 

“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente). Na referida Assembleia, foram aprovadas 

determinadas alterações aos termos e condições da Emissão, quais sejam:  

 

(i) a alteração do cronograma de pagamento da remuneração das Debêntures e de pagamento 

a título de amortização do valor nominal unitário das Debêntures, bem como o 

estabelecimento dos percentuais do saldo do valor nominal unitário das Debêntures a 

serem amortizados em cada uma das novas datas de pagamento da amortização do valor 

nominal unitário das Debêntures; 

 

(ii) a alteração da data de vencimento das Debêntures, que passou a ser o dia 10 de dezembro 

de 2028; 

 

(iii) a aprovação da alteração sobretaxa de 1,35% (um inteiro e trinta e cinco centésimos por 

cento), constante da Cláusula 4.10.1 da escritura de emissão das Debêntures, para o 

percentual de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento), passando a nova 

sobretaxa a vigorar a partir de 03 de dezembro de 2025 (inclusive);  

 

(iv) a substituição da garantia real atualmente constituída sobre as Debêntures, formalizada por 

meio da alienação fiduciária de ações, pela alienação fiduciária de cotas da Classe Única de 

Cotas do Bergen Fundo de Investimento Financeiro em Ações - Responsabilidade 

Limitada, inscrito no CNPJ sob o nº 21.437.224/0001-35, de titularidade da Companhia, 

totalmente subscritas e integralizadas; e  

 

(v) a alteração dos períodos e taxas percentuais flat referentes ao prêmio a ser pago em caso de 

Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária Facultativa, com a 

consequente alteração das Cláusulas 5.1.2 e 5.4.1 da Escritura de Emissão.  

 

As deliberações aprovadas em sede de Assembleia foram formalizadas por meio da celebração do 

“Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 

Restritos, da Monteiro Aranha S.A.” e do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Cotas em Garantia 

e Outras Avenças”, ambos celebrados em 02 de dezembro de 2025 entre a Companhia e a Oliveira 
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Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de representante dos titulares 

das Debêntures.  

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre quaisquer novos fatos 

relacionados a este tema. 

 

 

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2025 

Flavia Coutinho Martins 

Diretora Vice Presidente e de Relações com Investidores 

 

 


